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Emitida por: Diretora do Agrupamento 

Em:  5 de fevereiro 2021 

Para conhecimento de: 

• Pais e Encarregados de Educação; 

• Alunos; 

• Docentes. 

Assunto: Normas de Conduta no E@D 

● De acordo com o Regime de Proteção de Dados, é fundamental o respeito pela privacidade de alunos e 

professores. As aulas síncronas implicam o respeito pelo outro, não sendo permitido o uso indevido da 

imagem ou som dos participantes. 

● Nenhuma aula será gravada sem o consentimento de todos os utilizadores, constituindo crime qualquer 

gravação/fotografia obtida sem essa autorização. 

● Não é permitido divulgar o link de qualquer aula síncrona, nem a sua palavra-passe sob pena de penalização 

de acordo com o Estatuto de Aluno. 

● Os alunos deverão, sempre que possível, usar auriculares/auscultadores. 

● Para um correto desenvolvimento das aulas síncronas, é importante que os alunos tenham os materiais 

necessários e se apresentem com cuidado, evitando dispersões que perturbem o bom funcionamento da 

aula. 

● A participação na aula deve acontecer num espaço de silêncio. A aula é um espaço exclusivo do professor 

e do aluno, momento que deve ser respeitado pela família. 

● Os alunos só devem entrar na aula depois do professor e este será o último a sair. 

● Ao entrarem na sessão, os alunos devem desligar o microfone, ligando-o só quando quiserem fazer alguma 

intervenção. 

● Os alunos deverão ter, sempre que possível, a câmara ligada. Caso não possam, os encarregados de 

educação deverão comunicar esse constrangimento ao DT/PTT, justificando o impedimento. 

● Muito importante a visualização   dos alunos pelo professor e do professor pelos alunos na aula síncrona. 

● Os alunos só devem utilizar o bate-papo para colocarem dúvidas, que vão tendo ao longo da aula ou para 

pedir a palavra. O bate-papo não deve ser usado para conversas entre os alunos que nada tenham a ver 

com as aulas. 

Os alunos deverão continuar a cumprir as regras de conduta definidas no Regulamento Interno do Agrupamento. 

A Diretora, Prof.ª Mariana Espogeira 
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